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Passe a constar:
2. DO CRONOGRAMA DO PSV-2015/UFGD

AT I V I D A D E D ATA LOCAL HORÁRIO
Período de inscrições. 18 de agosto a 17 de outubro de 2014 Pela internet, na Página do Vestibular Das 13h de 18/08/2014 às

17h de 03/10/2014
Último dia para pagamento da taxa de inscrição. 20 de outubro de 2014 Banco do Brasil Expediente bancário
Último dia para envio da documentação para solici-
tação de isenção.

20 de outubro de 2014 SEDEX ou entregar pessoalmente na Coordenadoria do Centro
de Seleção

Expediente dos correios e no Centro de Seleção
das 8h às 11h e das 13h às 17h

Divulgação de isenções indeferidas. 24 de outubro de 2014 Pela internet, na Página do Vestibular A partir das 17h
Recurso de isenções indeferidas. 27 e 28 de outubro de 2014 Centro de Seleção Das 8h às 11h

e das 13h às 17h
Resultado da análise dos recursos de isenção. 31 de outubro de 2014 Pela internet, na Página do Vestibular A partir das 17h
Divulgação de inscrições indeferidas. 24 de outubro de 2014 Pela internet, na Página do Vestibular A partir das 17h
Recurso de inscrições indeferidas. 27 e 28 de outubro de 2014 Centro de Seleção Das 8h às 11h

e das 13h às 17h
Resultado da análise dos recursos de inscrição. 31 de outubro de 2014 Pela internet, na Página do Vestibular A partir das 17h
Reabertura de prazo para pagamento de isenções e
inscrições indeferidas.

03 e 04 de novembro de 2014 Banco do Brasil Expediente bancário

Homologação das inscrições. 10 de novembro de 2014 Pela internet, na Página do Vestibular A partir das 17h
Convocação para realização das provas. 10 de novembro de 2014 Pela internet, na Página do Vestibular A partir das 17h
[...]

II - INFORMAR que as demais disposições do Edital de Abertura CCS nº. 9/2014 permanecem inalteradas.

IRIO VALDIR KICHOW
Coordenador do Centro de Seleção

PRÓ-REITORIA DE ENSINO DE GRADUAÇÃO

EDITAL Nº 4, DE 23 DE OUTUBRO DE 2014
RETIFICAÇÃO DO EDITAL Nº 9/2014

A COORDENADORIA DO CENTRO DE SELEÇÃO DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS, no uso de suas atribuições, legais, estatutárias e regimentais, resolve:
I - RETIFICAR o Edital de Abertura CCS nº. 9/2014, alterado pelos Editais de Retificação CCS nº 1 de 20 de agosto de 2014, nº 2 de 03 de agosto de 2014 e nº 3 de 03 de outubro de 2014, de acordo com

os termos especificados a seguir:
Onde constou:
2. DO CRONOGRAMA DO PSV-2015/UFGD

AT I V I D A D E D ATA LOCAL HORÁRIO
[...]
Recurso de isenções indeferidas. 27 e 28 de outubro de 2014 Centro de Seleção Das 8h às 11h

e das 13h às 17h
[...]
Recurso de inscrições indeferidas. 27 e 28 de outubro de 2014 Centro de Seleção Das 8h às 11h

e das 13h às 17h
[...]

Passe a constar:
2. DO CRONOGRAMA DO PSV-2015/UFGD

AT I V I D A D E D ATA LOCAL HORÁRIO
[...]
Recurso de isenções indeferidas. 28 e 29 de outubro de 2014 Centro de Seleção Das 8h às 11h

e das 13h às 17h
[...]
Recurso de inscrições indeferidas. 28 e 29 de outubro de 2014 Centro de Seleção Das 8h às 11h

e das 13h às 17h
[...]

II - INFORMAR que as demais disposições do Edital de Abertura CCS nº. 9/2014 permanecem inalteradas.

IRIO VALDIR KICHOW
Coordenador do Centro de Seleção

EDITAL Nº 10, DE 28 DE OUTUBRO DE 2014 - CCS
CONCURSO PÚBLICO

O COORDENADOR DO CENTRO DE SELEÇÃO DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS, de acordo com as Portarias do Magnífico Reitor da UFGD nos 514/2006
e 651/2011; e Instrução de Serviço PROGRAD nº 288/2014; em conformidade com as Leis nos 8.112/1990, suas alterações; a Lei 12.772/2012, a Lei 12.863/2013, a Lei 12.990/2014; o Decreto 6.944/2009, o Decreto
3.298/1999, o Decreto 7.485/2011, o Decreto 8.259/2014; o Banco de Professores-Equivalente; as Resoluções COUNI/UFGD nº 102/2014, 121/2014, 122/2014; e demais legislações aplicáveis vigentes, torna pública
a abertura de inscrições e estabelece normas relativas à realização de Concurso Público de Provas e Títulos destinado ao provimento de 82 vagas, em caráter efetivo, do cargo de Professor Classe A da Carreira do
Magistério Superior da Universidade Federal da Grande Dourados.

1.DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
1.1.O concurso será regido por este Edital, em processo coordenado e operacionalizado pela Coordenadoria do Centro de Seleção e Comissão Geral do Concurso presidida pelo Coordenador do Centro de

Seleção da UFGD, sendo realizado no município de Dourados, Estado de Mato Grosso do Sul.
1.2.A inscrição do candidato implica ciência e tácita aceitação das normas e condições estabelecidas neste Edital, em relação às quais não poderá alegar desconhecimento.
1.3.O acompanhamento dos editais, avisos e comunicados referentes ao concurso público, publicados no DOU e na página do certame, é de responsabilidade exclusiva do candidato.
1.4.A página oficial para acesso está disponível em http://cs.ufgd.edu.br/concursos/docentes, na opção Concurso Docente - Edital CCS Nº 10/2014.
1.5.Todos os horários estabelecidos ou, os que a Banca Examinadora vier a estabelecer, terão como referência o horário de Mato Grosso do Sul e, considerando o horário de verão no Estado.
1.6.Para maior segurança do candidato as informações sobre o concurso deverão ser obtidas, pessoalmente, na Coordenadoria do Centro de Seleção Sala 503 (Unidade I da UFGD - Rua: João Rosa Góes, 1.761

- Vila Progresso - Caixa Postal 322 - CEP: 79.825-070 - Dourados/MS) em dias úteis de 8h às 11h e de 13h30min às 17h, ou pelo telefone (67) 3410-2840 ou ainda, pelo e-mail: concursodocente@ufgd.edu.br.
1.7.A distribuição das vagas por área e Unidade de Lotação, bem como, os requisitos básicos exigidos, constam do ANEXO I.
1.8.O cronograma geral e as fases do certame, divididas por grupos de aplicação, encontram-se disponíveis no ANEXO II.
2.DAS ATRIBUIÇÕES DO CARGO
2.1.Descrição Sumária das Atividades: em consonância ao disposto no artigo 37 da Lei 12.772/2012 e demais legislações aplicáveis vigentes, compete ao professor elaborar, aplicar e acompanhar o planejamento

das atividades, em observação, prioritariamente aos objetivos de ensino da UFGD, por meio de metodologia específica para cada turma atribuída, visando preparar os alunos para uma formação geral na área específica,
analisando-a como grupo e individualmente, elaborar, coordenar e executar projetos de ensino, de pesquisa e de extensão; participar de atividades administrativas institucionais, reunir-se com seu superior imediato,
colegas e acadêmicos visando à sincronia e transparência das atividades.

2.2.Atribuições:
a) participar da elaboração e cumprimento dos Planos de Ensino da disciplina em conformidade com o Projeto Pedagógico dos Cursos para os quais suas disciplinas forem oferecidas, inclusive para as quais

for designado dentro da grande área de sua formação acadêmica, nas diversas Unidades de Lotação da UFGD;
b) ministrar o ensino sob sua responsabilidade, em conjunto com os demais docentes, cumprindo integralmente o Plano de Ensino da disciplina e sua carga horária;
c) utilizar metodologias condizentes com a disciplina, buscando atualização permanente;
d) observar a obrigatoriedade de frequência e pontualidade às atividades didáticas;
e) estimular e promover pesquisas e atividades de extensão à comunidade;
f) registrar, em meio disponibilizado pela instituição, a frequência dos alunos em sua disciplina;
g) organizar e aplicar os instrumentos de avaliação do aproveitamento dos acadêmicos;
h) apresentar as frequências, as notas das avaliações e os resultados de sua disciplina, na forma e nos prazos previstos;
i) elaborar relatórios de atividades necessários, estipulados pela UFGD, obedecendo aos prazos previstos;
j) participar de comissões e atividades para as quais for convocado ou eleito;
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